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PROCESSO  TC-14.633/13 
Jurisdicionado: Companhia de Água e Esgotos da Paraíba. 
Assunto:             Pregão Presencial nº 066/2013. Aquisição de tubos.  
Decisão:              Regularidade. Recomendação. 

 
 
 

A C Ó R D Ã O   AC2 - TC - 03783/15 
 
 
 

RELATÓRIO 
 
Trata-se do procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial de nº 066/2013, 
realizado pela Companhia de Água e Esgotos da Paraíba – CAGEPA, que teve por objeto a 
aquisição de 19.992 metros de tubos, destinados ao Sistema Adutor Integrado da 
Canafístula II, figurando como responsável o Sr. Deusdete Queiroga Filho, no valor de 
R$2.373.360,00, tendo como vencedora a firma SAINT – GOBAIN CANALIZAÇÃO 
LTDA. 
 
Inicialmente, a Auditoria verificou que o edital apresentado não estava assinado. Após 
notificação do interessado, foi encaminhado o edital assinado pela autoridade 
responsável.  Daí, entender este Órgão Técnico, estar regular o procedimento ora 
analisado, fazendo-se recomendação ao gestor para que em procedimentos futuros, haja 
observância aos atos normativos emanados desta Corte. 
 
 

PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL 
 
O representante do Ministério Público junto ao Tribunal, Procurador Luciano Andrade 
Farias, no Parecer nº 1587/15 opinou pela regularidade do Pregão Presencial nº 066 e do 
contrato dele decorrente e recomendação para que haja observância dos atos  normativos 
desta Corte de Contas. 
 

VOTO DO RELATOR 
 
A Auditoria apontou como única irregularidade a ausência do contrato referente ao 
objeto da licitação. O responsável anexou aos autos a cópia do contrato referente ao 
objeto da licitação, devidamente publicado na imprensa oficial. Apreciando-se o certame 
(Pregão Presencial de nº 066/2013) sob o aspecto formal, nota-se que não foram 
verificadas irregularidades. 
 
Compulsando o SAGRES, observa-se que no exercício de 2014 se empenhou e pagou o 
valor de R$ 373.375,00, enquanto no exercício de 2015 se empenhou o valor de 
R$1.289.340,00 e se pagou R$ 913.500,00. 
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Diante do exposto, o Relator vota, acompanhando o entendimento da Auditoria e do 
Ministério Público de Contas, pela regularidade do Pregão nº 066/2013, bem como 
do contrato dele decorrente, quanto ao aspecto formal fazendo-se recomendação, 
para que haja observância dos atos normativos pertinentes emanados desta Corte de 
Contas. 
 
 

DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 
 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-14.633/13 e 

considerando o Relatório da Auditoria e o Parecer do Ministério Público 

junto ao Tribunal, os MEMBROS da 2a CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, ACORDAM em 

JULGAR REGULARES o procedimento de licitação em exame e o contrato 

dele decorrente, quanto ao aspecto formal, fazendo-se RECOMENDAÇÃO 

para que haja observância dos atos normativos pertinentes, emanados 

desta Corte de Contas. 

Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões da 2ª. Câmara do TCE/PB - Plenário Ministro João Agripino Filho. 

João Pessoa, 24 de novembro de 2015. 
 
 
 
 
 

______________________________________________ 
   Conselheiro ANTONIO NOMINANDO DINIZ  

 Presidente da 2ª Câmara e Relator 
 
 
 
 
 

______________________________________________ 
Representante do Ministério Público junto ao Tribunal 

 
 

 

 


